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PROJETO DE LEI  APROVADO Nº 113/2016 

 
 
 

DENOMINA DE RUA ALDENORA 

PEREIRA SILVA A 8º RUA DO BAIRRO DA 

PAZ, A RUA TEM INICIO NA 1º TV. 

BOMDADE E TERMINA NO GARAPÉ BOM 

JARDIM. 

 

 
ELIENE NUNES DE OLIVEIRA, Prefeita 

Municipal de Itaituba, Estado do Pará. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal, Estado do Pará, aprova e a Prefeita Municipal 

Eliene Nunes de Oliveira, sanciona e pública a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de Rua ALDENORA PEREIRA SILVA, a 8º Rua do Bairro 

da Paz, que tem inicio na 1º TV. Bondade e Termina no Garapé Bom Jardim. 

 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Itaituba, Estado do Pará, através do órgão 

competente providenciará a colocação da placa com o referido nome e informará 

aos órgãos competentes da referida denominação, em até 60 dias após a 

promulgação desta Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, em 29 de 
junho de 2016. 

 

Dr. MANOEL CORDOVIL DINIZ 
Presidente em Exercício 


